
 
 
 
 
 

Diretoria Sistêmica de Gestão de Pessoas 

 

FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DE ACESSO AOS DADOS DE BENS E RENDAS DAS 
DECLARAÇÕES DE AJUSTE ANUAL DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA 

  

IDENTIFICAÇÃO 

 
NOME:  ________________________________________________________________________________________ 

CPF: ______________________________________________ TELEFONE: ___________________________________ 

CARGO: ________________________________________ CAMPUS: ________________________________________ 

 

 

AUTORIZAÇÃO 
Autorizo, para fins de cumprimento da exigência contida no art. 13 da Lei 8.429, de 1992, e no art. 1º da Lei 
8.730, de 1993, e enquanto sujeito ao cumprimento das obrigações previstas nas Leis 8.429, de 1992, e 
8.730, de 1993, o acesso às declarações anuais apresentadas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 
as respectivas retificações, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 3º do Decreto nº. 5.483 de 30 de junho 
de 2005.  

(Conforme Anexo II da Portaria Interministerial MP/CGU nº. 298/2007, DOU de 11/09/2007 – Seção 1, Pág. 51 e 
Anexo II da Instrução Normativa TCU nº 67, de 06/07/2011) 
 

 

______________,____ de ___________de ______. 
LOCAL E DATA 

    
 

 

_____________________________________ 

ASSINATURA DO(A) SERVIDOR(A) 

 

 

Nota: Extraído da Portaria Interministerial MP/CGU nº. 298/2007 (DOU de 11/09/2007) 
Art.1° Todo agente público, no âmbito do Poder executivo Federal, como forma de atender aos requisitos constantes no art. 13 da Lei n° 8.429, 
2 de junho de 1992, e no art 1º da Lei nº 8.730, 10 de novembro de 1993, deverá:  
I - autorizar o acesso, por meio eletrônico, às cópias de suas Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física, com as 
respectivas retificações, apresentadas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Fazenda; ou  
II - apresentar anualmente, em papel, Declaração de Bens e Valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no Serviço 
de Pessoal competente. 
(...) 
§ 3° Uma vez autorizado o acesso à Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física, na forma de inciso I deste artigo, não 
haverá necessidade de renovação anual da autorização. 
(...) 
Art. 5° As informações apresentadas pelo agente público ou recebidas da Secretaria da Receita Federal do Brasil serão acessadas somente 
pelos servidores dos órgãos de controle interno e externo para fins de análise da evolução patrimonial do agente público. 
(...) 


